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A presente proposta foi aprovada, nos termos
apresentados, pela Comissão Diretiva do NORTE
2020, na reunião de 17/12/2020. 
 

  

Informação nº INF_STICEI_ES_10681/2020 Proc. nº Data 15-12-2020

Assunto Prorrogação do Prazo para Apresentação de Candidaturas – Aviso 19/SI/2020

1. Visando dinamizar a atração de novos investimentos empresariais geradores de emprego e de
produção no concelho de Castelo de Paiva e igualmente dar apoios à diversificação da estrutura
económica e à promoção do emprego da região, foi lançado o Aviso para Apresentação de
Candidaturas n.º 19/SI/2020.

2. Com efeito, nos termos referido Aviso “No passado dia 13 de julho de 2020, deflagrou um
incêndio de grandes dimensões que afetou o Centro de Apoio à Criação de Empresas do Vale
do Sousa e Baixo Tâmega, no concelho de Castelo de Paiva, e originou um conjunto de danos
e prejuízos em infraestruturas e equipamentos de várias empresas, impedindo -as de operar no
curto prazo e colocando, assim, em risco a viabilidade de um número significativo de postos de
trabalho. (…) Considerando os prejuízos graves que as empresas tiveram e a importância destas
no tecido empresarial da região, é fundamental criar medidas excecionais de apoio às empresas
e aos trabalhadores, de modo a contribuir para a retoma das respetivas atividades económicas.
(…)”.

3. Ao abrigo deste concurso, o prazo para a apresentação de candidatura decorre até ao dia 30 de
Dezembro de 2020 (17.59.59 horas).

4. Sobre o referido Aviso, o Município de Castelo de Paiva dirigiu uma missiva à Autoridade de
Gestão (cf. Anexo 1), referindo o seguinte:
“Na sequência do Aviso nº 19/SI/2020 – Sistema de Incentivos “Inovação Produtiva”, que tem
como beneficiários as empresas (PME e grandes empresas) localizadas no concelho de Castelo
de Paiva e afetadas pelo incêndio de 13 de julho passado, vimos solicitar a V. Ex.ª a prorrogação
do prazo para apresentação das candidaturas.
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Atendendo a que a publicação do referido aviso ocorreu no dia 5 do passado mês de novembro
e o prazo termina à 17.59.59 horas do próximo dia 30 de dezembro, o espaço de tempo é
manifestamente curto para elaboração e apresentação das candidaturas.
Acresce a esse facto a questão do licenciamento, uma vez que os licenciamentos urbanísticos
municipais estão suspensos até final do ano por força da revisão do PDM, pelo que solicitamos
um adiamento de 60 dias.
Para além da prorrogação do prazo, solicitamos, também, que todos os projetos apresentamos
ao abrigo deste aviso beneficiem da majoração prevista para territórios de baixa densidade nas
taxas de financiamento das despesas elegíveis, ainda que os investimentos não se localizem na
freguesia de Real ou UF de Raiva, Pedorido e Paraíso (nos termos definidos na deliberação da
CIC Portugal 2020 em 12 de setembro de 2018).
Na certeza de que as nossas solicitações são pertinentes e de extrema importância para a
prossecução do fim a que se destina o aviso nº 19/SI/2020, esperamos a Vossa melhor atenção
a este assunto.”.

5. Cumprindo analisar o solicitado, não se vislumbra obstáculo à existência de prorrogação do prazo
para apresentação de candidaturas. Contudo, afigura-se que, num equilíbrio entre os prazos para
análise e decisão das candidaturas, os seus prazos de execução e a sua compatibilização com os
procedimentos de encerramento do Programa, será desejável que a apresentação de candidaturas
e correspondente decisão não se prolongue de forma excessiva. Considera-se, por isso, mais
equilibrado que o adiamento a promover possa não ir além de cerca de 30 dias – ou seja, até às
18.59.59 horas do próximo dia 29 de janeiro de 2021.

6. Por sua vez, no que respeita à atribuição de majoração da taxa de financiamento, relativa a
territórios de baixa densidade, não se identifica que possa ser atribuída a referida majoração a
territórios que não os previstos para esse efeito na invocada Deliberação da CIC Portugal 2020.

7. Neste enquadramento, propõe-se à Comissão Direita do Norte 2020:
1. A aprovação da prorrogação do prazo para apresentação de candidaturas ao abrigo

do Aviso 19/SI/2020 até às 18.59.59 horas do próximo dia 29 de janeiro de 2021;
2. O indeferimento da solicitação quanto à atribuição de majoração relativa a territórios

de baixa densidade a outros territórios que não os previstos para esse efeito na
correspondente Deliberação da CIC Portugal 2020;

3. A resposta à missiva do Município de Castelo de Paiva, dando conta da deliberação que
recaia sobre as presentes propostas;

4. Assim mereça acolhimento a alínea a) anterior, a atualização do Aviso nos sítios de
divulgação e sistema de informação, em articulação com o COMPETE 2020.
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Eunice Silva


